
 

PLANO DE TRABALHO PARA APLICAÇÃO DE RECURSO PÚBLICO PROVENIENTE DE 
INDICAÇÃO POR EMENDA PARLAMENTAR OPERACIONALIZADA PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO PAULO (SMADS) EM 
PARCERIA COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

  

Aquisição de materiais de consumo e remuneração de oficineiro para “Programa Oficina de Costura do 
Amparo Maternal (POCAM)” 

IDENTIFICAÇÃO ÓRGÃO GESTOR​
 Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – SMADS da 
Prefeitura Municipal de São Paulo 

Titula da Pasta: Secretária Municipal Eliana Maria das Dores Gomes.  

Telefone: (11) 3291-9772 

E-mail: elianagomes@prefeitura.sp.gov.br 

  

IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 

Organização da Sociedade Civil Parceira: Associação Amparo Maternal 

CNPJ: 61.904.678/0001-93  

Endereço: Rua Napoleão de Barros, 1035 - Vila Clementino, São Paulo – SP, CEP 04024-003 

Telefone: 11 5573-8930 

E-mail: amparopelavida@amparomaternal.org 

Nome do responsável legal: Paula Lorenna Alves Pirolo  

  

Serviço de destino: Centro de Acolhida para Gestantes, Mães e Bebês 

Número do Termo de Colaboração da Parceria: 254/SMADS/2021 

Supervisão de Assistência Social de Abrangência: SAS Vila Mariana 



 

Região: Sul 

Distrito de instalação do serviço/programa/projeto: Vila Mariana 

Endereço do serviço/programa/projeto contemplado: Rua Napoleão de Barros, 1035 - Vila 
Clementino, São Paulo – SP, CEP 04024-003 

Telefone do serviço/programa/projeto contemplado: 11 5573-8930 

E-mail do serviço/programa/projeto contemplado: amparopelavida@amparomaternal.org 

Nome do responsável técnico pelo serviço/programa/projeto: Ednei De Souza Pereira 
Rodrigues  

Perfil do Público-Alvo/Beneficiário: Gestantes, Mães e Bebês 

Quantidade Total de Pessoas/Famílias Atendidas/Beneficiadas pela Emenda: 10 

Valor Total do Recurso Indicado: R$ 250.000,00 

  

1.      APRESENTAÇÃO: 

A Associação Amparo Maternal é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com 
sede à Rua Napoleão de Barros, 1035, Vila Clementino, São Paulo, CEP 04024-003. Desde o ano 
de 1939, o Amparo Maternal cumpre a sua missão de acolher gestantes, mães e seus bebês, de 
forma integral e humanizada, oferecendo residência e atendimento especializado para a sua 
reinserção social. 

Fundada pela Madre Franciscana Marie Domineuc, pelo Médico Obstetra Dr. Álvaro Guimarães 
Filho e pelo então Arcebispo de São Paulo, Dom José Gaspar D’Affonseca e Silva, o Amparo 
Maternal, através do Centro de Acolhida Pavilhão irmã Leoni para Gestantes, Mães e Bebês, tem 
capacidade para 100 atendimentos diariamente, com serviço funcionando 24 horas. 

O Centro de Acolhida oferece abrigo provisório, alimentação, vestuário, produtos de higiene e 
oficinas profissionalizantes de beleza e panificação, serviço social, psicologia, orientação 
socioeducativa e pastoral da escuta, para proteção integral de gestantes em situação de 
vulnerabilidade e risco social, estendendo-se ao período pós-parto e ao seu filho recém-nascido por 
até seis meses, podendo ser prorrogado em conformidade com estudo social realizado. 

O serviço ofertado é realizado em parceria com a Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social (SMADS) e regulado pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS), que 



 

recebe as acolhidas dos mais diversos perfis: gestantes que sofreram violência física, sexual e 
psicológica, mulheres em situação de rua, usuárias de substâncias psicoativas (SPAs) e, de forma 
crescente nos últimos anos, refugiadas de outros países. 

Composto por Assistentes Sociais, Psicólogas, Orientadoras Socioeducativas, Pedagoga e Agentes 
Operacionais, o Centro de Acolhida realiza um trabalho social individualizado, contribuindo para 
restaurar e preservar a integridade de mulheres, gestantes e seus filhos. Esse trabalho favorece o 
processo de reconstrução de vida, a reinserção social, familiar e comunitária, o desenvolvimento de 
habilidades para autonomia e geração de renda por meio de oficinas e cursos de formação e 
capacitação profissional. presente brevemente o histórico da organização e contextualize sua 
atuação em relação com a política pública de assistência social. 

  

2.      OBJETIVO: 

Implementação de oficinas de costura voltadas às mães acolhidas na Associação Amparo 
Maternal, como estratégia de promoção de bem-estar, fortalecimento de vínculos e estímulo à 
criatividade durante o período de acolhimento. 

Objetivos específicos: 

-            Oferecer um espaço de convivência acolhedor e criativo, promovendo momentos de troca, 
escuta e expressão pessoal entre as mães. 

-            Estimular habilidades manuais e o senso de realização por meio da confecção. 

-            Contribuir para a saúde emocional e a autoestima das participantes, proporcionando atividades 
significativas no contexto do cuidado integral à maternidade. 

-            Fortalecer o sentimento de pertencimento e autonomia no ambiente de acolhimento. 

  

  

3.      JUSTIFICATIVA: 

A Associação Amparo Maternal desenvolve ações de acolhimento e cuidado integral a gestantes em 

situação de vulnerabilidade social, oferecendo suporte durante a gestação, o parto e o puerpério. A 

aplicação do recurso oriundo de emenda parlamentar tem como objetivo fortalecer esse atendimento 



 

por meio da contratação de uma oficineira responsável por ministrar oficinas de costura voltadas 

às mães acolhidas, bem como a aquisição de insumos para viabilizar as atividades. 

O recurso permitirá a compra de tecidos, zíperes e linhas, entre outros, materiais indispensáveis 

para o funcionamento das oficinas e para a participação ativa das mulheres nas atividades 

propostas. A oficineira conduzirá os encontros de forma estruturada, estimulando a criatividade, a 

convivência e a expressão das participantes por meio da costura. 

Esse tipo de atividade contribui para o fortalecimento da autoestima, para a construção de vínculos 

afetivos entre as acolhidas e para o desenvolvimento de um espaço de escuta e troca, inserido na 

lógica do cuidado humanizado oferecido pela instituição. Ao envolver as mães em práticas manuais 

significativas, a proposta amplia o alcance das ações de acolhimento, agregando valor emocional e 

simbólico à experiência vivida durante o período de permanência na casa. 

A aquisição dos insumos, combinada com a mediação qualificada da oficineira, assegura que o 

projeto tenha continuidade e impacto direto na rotina das acolhidas, reforçando o compromisso da 

Amparo Maternal com práticas integrativas, acolhedoras e transformadoras. Trata-se de uma 

aplicação de recurso eficaz, com efeitos positivos tanto no bem-estar individual das participantes 

quanto na dinâmica coletiva da instituição. 

4.      AVALIAÇÃO: 

Espera-se que, com a execução dos recursos oriundos da emenda parlamentar, seja possível 

implementar oficinas de costura de forma estruturada e contínua, promovendo espaços de 

convivência, criatividade e fortalecimento emocional para as mães acolhidas pela Associação 

Amparo Maternal. 

A principal expectativa é que as participantes se envolvam ativamente nas atividades propostas, 

desenvolvam habilidades manuais e encontrem nesses momentos oportunidades de expressão, 

escuta e vínculo social, contribuindo para o bem-estar no período de acolhimento. 

A avaliação dos resultados será feita por meio de indicadores qualitativos e quantitativos, 

como: número de oficinas realizadas, número de mães participantes por ciclo, assiduidade das 

participantes, nível de engajamento observado pela equipe técnica, qualidade e diversidade dos 



 

itens produzidos, e relatos espontâneos das mães sobre os efeitos positivos da atividade em seu 

cotidiano. 

A seguir, a planilha com os detalhes: 

Recursos Plano de ação Indicadores 

Contratação 
de oficineira 

Contratar profissional 
especializada para planejar e 
ministrar oficinas de costura 

para as mães acolhidas. 

Lista de presença, fotos das 
oficinas e formulário de avaliação 

pelas participantes. 

Insumos para 
a oficina 

Comprar os insumos e 
utilizar durante as oficinas 
para a produção de peças 
simples que estimulem a 

criatividade e a convivência. 

Notas fiscais das compras dos 
insumos. 

  

  

  

5.      ATIVIDADES 

  

As oficinas de costura serão ofertadas para duas turmas compostas por 5 mulheres acolhidas 
cada, totalizando 10 participantes por semana. Cada turma participará de 3 oficinas semanais, 

com duração de 2h30 por encontro, o que corresponde a uma carga horária semanal de 7h30 por 
turma e 15 horas no total. As atividades ocorrerão ao longo de 12 meses, com continuidade e 

aprofundamento gradual dos conteúdos. 

As oficinas seguem uma metodologia prática e participativa, com aulas estruturadas em momentos 

teóricos e práticos, promovendo o envolvimento ativo das participantes. O conteúdo será organizado 

em quatro módulos temáticos, com complexidade progressiva: 



 

Módulo 1 – Introdução ao uso da máquina de costura 

·        Segurança no manuseio 

·        Introdução da linha na agulha 

·        Manejo de bobinas e lançadeiras 

·        Coordenação do pedal 

Módulo 2 – Montagem de peças simples 

·        Modelagem básica de saia, blusa e bermuda 

·        Corte, alinhavo e costura 

Módulo 3 – Peças com técnicas intermediárias e complexas 

·        Modelagem e montagem de calças e vestidos 

·        Aplicação de botões e bolsos 

Módulo 4 – Técnicas avançadas e trabalho final 

·        Uso de galoneira e overloque 

·        Aprimoramento técnico 

·        Produção de peça final 

As aulas serão conduzidas por uma oficineira contratada, com experiência prática em costura e no 

trabalho com mulheres em situação de acolhimento. A metodologia prevê o fazer coletivo aliado ao 

acompanhamento individualizado do processo de aprendizagem, respeitando o ritmo e as 

necessidades de cada participante. 

Além dos momentos teóricos e práticos gerais, as oficinas incluirão necessariamente, para garantia 

de sua efetividade, as demais atividades desempenhadas pela oficineira, como: 



 

·        Adaptação contínua do planejamento pedagógico à evolução de cada turma; 

·        Momento de acompanhamento individualizado das alunas, com propostas paralelas 

integradas à estrutura das oficinas, considerando seus interesses, dificuldades e 

habilidades específicas, visando a fortalecer o engajamento e a participação; 

·        Assessoria na compra, controle do estoque e fluxo de insumos em parceria com a equipe 

de apoio; 

·        Separação e organização dos materiais para cada aula; 

·        Verificação dos equipamentos, assegurando uso seguro e funcional; 

·        Organização do espaço e armazenamento de insumos e peças produzidas após as aulas; 

·        Registro das atividades e de presença das alunas; 

·        Articulação técnica com a equipe multiprofissional da instituição, garantindo que as 

oficinas estejam integradas aos objetivos do projeto, como promoção do bem-estar, 

fortalecimento de vínculos e estímulo à autonomia das mulheres acolhidas. 

  

6.  ​ CRONOGRAMA DE PLANEJAMENTO E DESEMBOLSO: 

Cronograma: 
          

  Mês 
1 

Mês 
2 

Mês 
3 

Mês 
4 

Mês 
5 

Mês 
6 

Mês 
7 

Mês 
8 
  

Mês 
9 
  

Mês 
10 

  

Mês 
11 
  

Mês 
12 

  
Compra dos 

insumos 
X             

          
Remuneraçã

o da 
oficineira 

x x x x x x x x x x x x 

  
7.      ESTRUTURA DO SERVIÇO: 

  



 

O Amparo Maternal dispõe de sala adequada para a realização das oficinas, que conta com 
máquinas de costura, mesas, bancadas de trabalho e demais equipamentos necessários, além de 
local para armazenamento apropriado dos insumos a serem adquiridos. Para as aulas teóricas há 
também sala adequada com lousa e carteiras individuais. 

  

8.      RECURSOS HUMANOS DISPONÍVEIS PARA EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 
DO SERVIÇO/PROGRAMA/PROJETO: 

  

CARGO FORMAÇÃO CARGA HORÁRIA QUANTIDADE TIPO DE 
VÍNCULO 

diretora presidente Especialização em 
Gestão de Projetos 
Sociais 

40 horas semanais 1 PJ - Prestador de 
serviços 

Diretor Financeiro Especialização em 
Gestão de Projetos 
Sociais  

40 horas semanais 1 voluntário 

Tesoureiro Graduação em 
Administração  

40 horas semanais 1 CLT 

Gerente de Serviço Graduação em 
serviço Social 

40 horas semanais 1 CLT 

Coordenadora 
administrativa 

Graduação gestão 
de pessoas 

40 horas semanais 1 CLT 

Analista de 
comunicação 

Graduação Área a 
Fins 

40 horas semanais 1 CLT 

Assistente Social Graduação de 
Serviço Social 

30 horas semanais 2 CLT 

Assistente Técnico Pedagogia 40 horas semanais 1 CLT 



 

Psicóloga Graduação em 
Psicologia 

40 horas semanais 1 CLT 

  

Auxiliar 
Administrativo 

Ensino Médio 40 horas semanais 5 CLT 

Motorista Ensino Médio com 
categoria D 

40 horas semanais 1 CLT 

Orientadoras 
Socioeducativas 

Ensino Médio 12/36 horas 8 CLT 

Cuidadora Social Ensino Médio 12/36 horas 8 CLT 

Agente Operacional Ensino Médio 12/36 horas 8 CLT 

Cozinheira Ensino Médio 12/36 horas 2 CLT 

oficial de 
manutenção 

ensino médio 40 horas semanais 1 CLT 

Analista de TI Graduação de 
técnico de 
informática 

40 horas semanais 1 CLT 

  

9.      ORÇAMENTO: 

Profissional / Função Horas/Mês Valor Hora Nº Meses Total Regime de 
Contratação 

Oficineiro 60  R$ 95,06* 12  R$   68.443,20  PJ 

  

*O valor da hora/aula utilizado para este cálculo é o valor indicado para remuneração de oficineiros 
autônomos no “Parâmetro para composição de custo por elemento de defesa dos serviços 
socioassistenciais”, o Anexo II da Portaria SMADS Nº 39 de 21 de junho de 2024. 



 

ITEM PRODUTO E 
ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA 

QUANTIDADE LOJA DE 
MENOR 
ORÇAMENTO 
E CNPJ 

VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

ITENS PARA XXXX 

1 Tecido para 
camisetas (88% 
algodão e 12% 
poliéster) 

469 kg Austral têxtil  

21.146.822/000
1-55 

40,23 18.872,8
7 

2 Golas de camiseta 438 kg Austral têxtil  

21.146.822/000
1-55 

43,23 18.947,9
4 

3 Punhos para 
camisa 

439 kg Bruelas 
54.076.260/000
1-70 

67,90 29.808,1
0 

4 Tecido de algodão 
Cru 

8.782 m Elo 7 

05.845.791/000
1-74 

5,99 52.596,1
8 

5 Alças de ecobag 11.423 m Artec  
15.593.078/000
1-34 

0,82 9.366,86 

6 Courino 4.390 m Viivatex  
17.913.679/000
1-02 

11,20 49.168,0
0 



 

7 Zíper  2.825 m Dreamtex  
50.054.866/000
1-53 

0,99 2.796,75 

- Tecido para camisetas (88% algodão e 12% poliéster) 

Bruelas:

 

·        Orçamento da empresa sobre 3 materiais que estão em planilha: gola de camisetas, tecidos para 
uso nas camisetas e punhos. 

AustralTextil: 



 

​
 

·        * Orçamento da empresa sobre 2 materiais que estão em planilha: gola de camisetas e tecidos 
para uso nas camisetas. 

  

Metatex malhas:  



 

 

Gola de camisetas 

- aradafe store  



 

 

 

- center fabril  

 

 

           ​  



 

- Punho de camisa 

- aradafe store  

 

  

- Algodão cru para ecobag  

 Bazar e papelaria belos horizonte 



 

 

           ​ *dividindo o valor a cada metro, ele sai 1,59 

- Armarinho são José  

 

 

 *Dividindo o valor a cada metro, ele sai 1,79 ​  



 

  

- Artec  

 

* Dividindo o valor a cada metro, ele sai 0,82 

  

- Ziper  

Carol vilalta:​

 



 

Dreamtex:  

           ​

 

Sabará tecidos, espumas e acessórias​

 

- Algodão cru 



 

Elo 7:  

 

*Por metro, fica 5,99 

  

 A Catarinense tecidos:  



 

 

 

Amazon:  

 

 

           ​  



 

Courino  

Mercado livre: 

 

*utilizado valor fora de promoção (R$ 29,89) 

 - viivatex produtos para decorar 



 

 

 

- deskdesign 

 

  

 


